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RESOLUÇIO DE LI CM/ L/' 

CIAÇIO DE WNTAS DA P=ITURA DE ITURAMA 
11-SNTS =CICIO DO ANO DE 1.963. 

A Câmara Municipal de Iturama, Esta- 
do de Minas Gerais; decreta - e promul 
ga a seguinte Resolução de Lei:- - 

fro 

Art. lg - Fica rejeitado as Contas da Prefeitura 1,:u 

nicipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, gestão Dr. Pe-
dro de Paula, referente ao exercício do ano de 1.968 (hum 

mil novecentos sessenta e oito). 

Art. 2g - Revogada as disposiç3es em contrário en-

trará em vigor esta Resolução de Lei na data de sua pub1i-

es.4.v. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Iturama, em,-? 44 de 

M.Q.io 4.e 1969. 
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'Josafa Lorena da Salva 

Presidenta da Câmara " nic*pal de Iturama 

i ce-Ireside te  da Câmara Municipal de Itu 
rasa. 

Secretário da Câmara Municipal de Iturama 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE NA FORMA DA I= 
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